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SuperintendOncia de Exploracao da Jnfraestrutura Rodoviária

NOTA TECNICA N° 0 1/2018/COOUT/SUINF

Processo: 50500.352371I201768

Interessado: SUINF

Assunto: Rodovia. .de lntegração do Sul..

INTRODUcAO

DATA: 11104/2018

1. Trata a presente nota técnica de proposta conceitual de alteracao em

aspectos regulatorios relativos a minuta do contrato da concessao de trechos rodoviários

no estado do Rio Grande do Sul (BR-101/290/386/448/RS, intitulada Rodovia de

lntegraçao Sul ou .RiS), já aprovad.a pela. diretoria da ANTTI em funcao de reavaliação

desta area técnica.

2. Em 19/02/2.018, a ANTT apresentou mernoriais contendo .argumentaçOes e

informaçOes a respeito das propostas de encaminh.amento formuladas. pela unidade

técnica do TCU, os quals se encontrarn em análise naquele Orgao.

3. Desde a emissão da instrucao técnica, .a ANTT, jUntamente corn

representantes do Ministério dos Transportes, Portos e Aviaço Civil (MTPA), da

Secretaria Especial do Programa de Parce.rias de Investimentos (SPPI) e da Empresa

de Planejamento e LogIstica (EPL), aprofundou suas análises e ponderaçoes a respeito

da proposta apresentada pela SeinfraRodoviaAviaçao.

4. Nesse sentido, ao longo do presente documento, serão propostas

atteracoes no modelo vigente, os quais se refletirão em ajustes na minuta de contrato, /
corn a finalidade de trazer rnelhorias regulatórias aos contratos de concessão, tentando /
atender, na medida do possIvel, a p.roposiçao da unidade técnica do TCU.

5. Vale lembrar, por oportuno, que das 32 deterrninaçOes formalizadas pela')
unidadé técnica do TCU,. 7jâ forarn atendidas conforme os memorials apresentados pela
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ANTT. Alérn dessas, busca-se o atendimento, de mais 12 determinaçoe's por melo de

propostas que se encontram em elaboracão pelos ôrgãos envolvidos na estrU'turaçäo

das outorgas rodoviárias.

6. As 7 determinacOes propostas nos itens 'T' (riscode. .financiamento), "I"

(fator D de retornos em. nIvel), ' (fator D de equlpamentos de deteccao .e sensoriamento

de pista), "w" .(instalacao de placas. educativs'iindicativ.as), "x" (tachas refJetivas, "y"

(aceiros) e z" (postos de pesagem) ja haviam sido previamente acatadas pela ANTT,

conforme se consignou nos memorials protocolados jun10 ao TribunaL

7. Dos 12 novos itens, passIveis de atendirnento,.9 dizern respeito a questoes

regulatOrias, as quais estao sob a conducäo desta Agenda. Em alguns casos, ha
interface direta corn opçOes de politica pUblica, em fUnção das quais se solicitou

posicionamento prévio do MTPA. Já as outras 3 e.stão circuns.critas ao ambiente dos

estudos de viabilidade e, portanto, serido analisadas pela SPPI corn o apoio da EPL

8.. Esta nota técnica restringir-se-a, portanto, O tratamento das 9

determinaçoes para as quals foram formuladas propostas de atendimento - integral ou

parcial - que impactarn no modelo regulatöri.o e em ajustes contratuais, de forma a

subsidiar ;apreciaçao pel'a diretoria colegiada desta Agenda. Tratar-se-á, plortanto,

somente dos itens b, c, d , aa, e, g , h, n e p'

9. Em sIntese, entande-se que o rol de propostas apresentado a seguir

atender,á as proposicOes de encaminhamento formuladas. na in:strucao técnica:

I. Vedaçao a inclusão de investimentos em arnpliacao de capacidade e

meihorias nos primeiros e üllirnos 5 anos do contrato;

II. lnclusão de novos investirnentos restrita as revisOe.s quinquenais;

Ill. lnclusrao decontornos condicionada a demonstraçaoda vantajosidade eao

cornparativo de projetos executivos, audincia pUbJica e reequilIbrio apenas

da diferença d.e custo;

IV. Previsäo dé estoque de obras, corn vedação a inclusão. de obras de

meihorias por fluxo de caixa rnarginal (FCM) antes de seu terminoj
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V. Compartilhamento de riscOs nas obras de manUtenção do nIvel de serviço

(por gatilho) corn previsão d.e mecanism.o que 'cornpartilhe o risco do

demanda em funço dos custos das obras condicionadas ao volume de

trafego considerando analises de capacidade e de receita,

VI. Estabelecimento de IirnitaçOes e. condiçOes para prorrogaçao do prazo

contratual;

VII Exclusão de prevlsão de termos do ajustamento de conduta (TACs) da

minuta do: contrato;

VIII. Vedacao para inciusao de faixa adióional em trecho 'de 1km na BR-290

obra da 5 faixa; e

IX. Supressao da exceçao relativa a "criaçao, aiteracao: ou extinçao de tributos
e encargOs" naIocacao de risco re lativa a custos de capital.

ANALISE

10. Deacordo corn o aspecto central qUe toca as deterrniriacoés:analisadas, a
presente análise ,conternpIar as '9 propostas de atendimento em três subsecoes
distintas, denorninadas "inclusão de novas obras", "matriz de risco" e "cláusulas

contratuais".

IncI.usão de novas obras

ii. As alteraçOes propostas concernentes a inclusão de novas obras, tentando

atender, na medida do possIvel, a proposição da unidade técnica do ICU, são as

descritasnos itens I a Ve indiretamente nos itens Vie VIII.:

12. Entendémos que as propostas citadas atenderäo parciàlmehte as
proposicoes do encarninharnento formuladas na instruçäo técnica, Jetras "b", "c", "d" ej
"aa", referentes. a inclusao de obras. /

Apnrnorarnen.to cia minuta de contrato - determinaçao "b"
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i3 Consderando as propostas descritas nos itens I a V, entendernos que a

letra "b:" será ätendida parcialmente.

14. Isso. porque foi promovido o aprirnorarnento das regras contratuais

concernentes a inclusãi de obras, mas näo de forms a melhor aproveitar as condiçöes

vantajosas estabelecidas pela proposta vencedora em todas as situacOes, em prol de

flexibilidade ao contrato para .flClUSa.O de investimeiltos qUe, não previstos no estoque,

poderao ser necessarios para a prestacao de serviç.o adëquado ao usuário.

15. Além. disso, a proposta de compartilhamento de rico das obras de gati.Iho,

considerando.trãfego e eceita (item V), que será descrito posteriormente neste

pronuncliamento, também contribui significativamente para o aprimoramento nasregras

da minuta de. contrato nesse sentido, assim coma' .estabelece limites e condicoes para a

inser.cao das referidas, Obras, contribuirido para 0 atendimnto desses encaminhamentos

da. unidade técnica.

16. A proposta da SeinfraRodoviaAviacao constante; na alinea "b" Se basela no

fato que "o valor de investirnento em novas obras fica desvinculado daqueles

apresentados pela concessionária para :arrematar o certame". Segundo aquela area
técnica preservar or equilIbrio significa manter as condicoes efeltivas da proposta.

17. igualmente, ta,.lbem critica a metodologia do FCMI estabelecida por rneio

da Resoluçao ANTT n° 3.651/2011, apresentando o entendimento no sentido de que a

utilizaçao .da metodologia do FM para a recomposiçäo do equflIbrio econômico-

fin:anceiro do contrato viola o preceito constitucional 'que determina a manutencao das

condicoes efetivas da proposta, tendo em vista qUe os investimentos eventualmente

incluados näo tomaräo por base os valores oraginais da proposta do licitante vencedor,

mas os valores:atuais d.mrcado.

18. Conforme já defendido por esta ANTI, por meio de apresentaçAo de

memoriàis no gabinete do Mi:nistro Bruno Dantas., ha uma compreensäo equivocadado

instituto., rnuito'em razo datentativa deaplicacao da Iei de licitaçoes, Lêi n° 8.666/1993,

que regula situaçoes bastarite diversas daquelas enfrentadas nos contratos de

concessão de longo prazo, como 0. quese pretende celebrar.
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19. Nos referidos memorials, apresentarnos a defesa :daAg.ên.ciaà metodologia

do FcM prevista na Resolução n° 3.651 e, cuja publicacao. fol motivada, dentre outras

razÔes', pelo teor da deterrninaçao contida no Acórdäo 2.154/2007 do TCU.

20. Ent..nde-se que, n.a ocasiâo da inclusäo de: urna nova obrigaçao ao

conce.ssionárib, não ha como se exigir as mesmas qondiçOes existentes na proposta,

sob pena de se onërar indevidam.ente o parceiro. privado oU o parceiro püblico, ferindo

urn princIpio basHardas concessOes, qu seja a manutençao do equilIbrio econôrnico-

financeiro.

21. 0 ris.co dos valores apresentados ne prop.osta da licitante é lirnitado ao

quantitativo oferecido para a execuçao: .das ob.ras e serviçbs: neçessários co atingirnento

:dos. parâmetros de desempenho estabelecidos no' contrato, desconsiderando qualquer

orieraço posterior ou alteraçäo que. afete as quantidades/volumes/objetos originalmente

contratadas, ne.cessrias para o atendirnento de tais parâmetros.

22. A. metodologia do FCM leva em¯ consideraçäo as flutuaçoes nos precos das

obras e serviços de engenharia no .BrasiI, valendo-se de sistemas referencials de custos

estabelecidos pelo Departamento Nacional de lnfraestrutura de Transportes - DNIT

Cada novo investimento aditivado irnpactara ocontrato original de forms condizente corn

a realidade econ,omica na qual ele. se insere, mantendo inabalado o fluxo de caixa

previsto no contrato originaL

23. Sobre 0 aproveitamento das "condicOes vantajosas estabelecidas pela

proposta vencedora", cabe destacar que as propostas acima narradas trazem meihorias

significativas a minuta de contrato concernentes a inclusao de obras, investimentos e

obrigaçöes, lirnitandoautllização do FCM.

24. Importante., ainda, frisarque a. ANTT vern realizando debates internos sobre

meihores praticas regulatonas e gestão eficiente dos contratos de concessâo, tendo

como objétivo' ampliar a governança regulatOria no setor e garantir major estabilidade e

segurança juridica na 'sua atuaçäo.

25 Objetiva-se, corn essa iniciativa, promover melhorias nos instrumentos

regulatorios que balizam a inclusão de investimentos, tanto do ponto de

SCES Trecho 3 - Polo 8 Late 10- Brasulia/DF -CEP 70200-003 -, Fone: (61) 34101000 / 1001
www.antt.govbr



TRANSPORTESTERRESTRES

exigidos relativos a elegibilidade, em termos de desempenho, da c.oncessionária para

recebê-Ics. quanto: d.a isua priot:Izacão em furiçao do interesse pQllco.

26 Discute-se também a dèlirnitaçäo do escop.o das revisoes anuais

(ordin:árias e extraordinarias e quinque:nais, a partir da preniissa de que as primeiras

nao deveriam trazer relevantes alteraçOes no prograrna de exploração da rodovia. Essa

tarefa ficaria restrita as revisoes. quinquenais, em que se preve a realizaçao de anáiises.
de mator robustez e da submissão previa a audiências publicas

2.. Nesse sentido, a dirtra..da Agéncia deterrninou a constituiçäo de dois

grupos de trabaiho e incumbiu-os de desenvolver normas regulatôrias para definicao de

urna metodologia de verificacao de v.iabiiidade de inclusac de novas obras em contratos
de conessao, bern: corno. para. disciplinar, padronizar e aperfeicoar os procedirnentos.

28.. Os grupos de trabaihos tern corno prernissas o reconhecimentb do caréter

dinârnico do: interesse pübflco, a necessidadede manutencao do equilIbrio contratual, a

,afericão prévia da c:apacidade operacional e financeira da con:cessionária, bern corno
dos indices de ineec:uçao contratual, e aarnpliacao dos ..mecanismo.s de participacao e

controle social no processodecisOrio.

29.. Assim, as meihorias nos mecanismos regulatorios nao. estâo limitadas ao

prop.ostb neste dlocumento. Em breve, a gência. poderá. apresentar o. resultado dos
trabalhos, 0 que cetarnente poderá resolver as q uestöes levantadas pelo TCU,

permitindo urna gestao adaptativa do contrato de concessão, corn ênfase na

identificacao'eatendfrnento do interesse püblico.

Linites e condicâes para ihserção e exciusão de obras - determinacão "c'

30. 0 encam!nharnerito proposto na letra "c" baseou-se na argumentacao de

qua a minuta de contrato proposta teria ampliado as possibilidades dè inclusão de novos
investimentos,. corn a transferència de riscos das obras .condicionadas ao volume de

tráfego, corn 'a supressao do estoque de meihorias e corn a previsao de prorrogacao do

contrato por at mais 30 anos.

31. C.onformejá exposto, a proposta da presente:, nota técnica inclui 0 retorno

remodelado do estoque de methorias (IV), o compartlihamento de risco entre 0 poder,f

3 -Polo 8 -Lote 10- Bras[liaIDF - GEP 70200-003 -Fone: (61) 3410.1000 / 1001
wwwantt.gov.br



AIIAIJIIPrIfTT' TRANSPOTES1ERRESTRES

7

concedente e 0 ente privadO para as obras condiciondas ao volume de tráfego (V), e a

hmitaçäo da prorrogacao mediante prazo reduzido e atendimento a condiçOes

contratualmente estabelecidas CVI), sendo que Os dole. Ultimos serão methor detaihados

posteriormente.

32. Além disso, as propostas descritas nos itens I a VI e VIII estabelecem os

limites e condicOes pa..ra a insercao de obras no contrato de concessäo,, conforme

pronunclamento de encarninhamerito pela Unidade técnica do TribunaL

33. Portanto entendernos q.ue o encarninharnento proposto na letra: "c" .ser

atendido pienarnente. Näo obrstante, importante ressaltar que düvidas poderáo ser

suscitadas devido a. mençäo de "incIuso dos objetos qua nâo poderao serinciuldos ou

exciuldos posteriormerte".

34. Percebe-se. qua a preocupaçäo da. unidade técnica é coma :inclusao de

nov05 investinentos que posarn desvirtuar o objeto. licitado, defendéndo qua o edital de

licitacao devena contemplar previsao de limites e condicOes para quaisquer inclusOes,

incluindo Os objetos qua não poderao ser incluldos ou exciuidos:posteriorrnente.

35. Faz-se mister salientar, nesse ponto, que a despeito de ser posslvel o

atendimento da determina:çao, nao ha corno incluir no contrato rot exaustivo de objetos

que näo poderâo ser incluldos ou excluI.dos, ;siniplesmente: pela in pcssibilidade .de se

prever tal configuraçäo a priori, tendo em Vista a incompletude dos contratos de

concessão e da natureza dinãmica da rodovia..

36 Conforme jâ defendido, o contrato de concessao, dado seu longo prazo, e
exponencialmente mais sujeito a interc.orrências imprevisIveis, sendo doftado de muito

rnai.or flexibilidade emutabilidade que os contratos adrninistrativo.s cornuns, executados

em prazos curtos e suje'itos a menores contingéncias.

37. Assim, o que está sendo proposto é 0 estabelecimento de lirnites e

ondicoes pOSS1VlS: e previsiveis para a insercão d obras. Contiido, a imprevisibilidade

de urn contrato de concessão impede que sejam previstos todos os objetos ue poderao

ser incluidos ou excluidos, tendo em vista as necessidades decorrentes das condiçOes

futuras da rodovia ou de fatos supervenientes.
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38. BasHarmente. deve-se ter conlo princIpio superior, em urna concessão

rodoviária, a adequada p.restacão de serviço aos usurios, a qual conduz as meihores

condicôes de fruicão, buscando paralelamente - mas sem afastar esse primeiro objetivo

maior - estrutura de governanca contratual que preze pela obtencao das condicoes mais

vantajosas para o poder concedente, no espirito do §1°, art 6°, da Lei no 8 987/1995

0bras de estoque - determina.çao "ci"

39. Conforme descrito no item "d", que trata das obras de estoque, vernos qua

todas as soluçoes. de segurança viária - relaciOnadas sos dispositivos tais corno

passarelas1 interconexöes e retornos - foram quantificados e localizados no:s estudos de

forms compatIvel corn o crescimento de' tráfego projetado.

40. Dado o amplo alcance das audiências püblicas realizadas e 0 extensivo

estudo: das meihorias necess:árias .para o trecho, decid:iu-se pela nao previsão de estoqule

de obras. Essa escoiha refletid, sobretudo, O ideal de não onerar - desde a parta - 0

valor da tarifà teto do projeto corn bbras que,. diante do cenário atual, possuern baixa

probabilidade deserern necessárias.

41. Entretanto, considerando as dete.rminacOes propostas pela. area técnica do

TCU e mediante revisäo do conceito de estoque de obras de melhorias, propO.e-se a

retorno desse instrurnento dc forma diferente do previsto para a 3' etapa de concessOes

rodovárias.

42. Essa medida encontra motivaçâo, principalmente, na capacidade de

contribuiçao :d.a nova formulacao para a limitacão da inclusão de obras por rneio do FCM,

concorrendo., assim, tambérn para o. atendimento da :determinaçao "c" da instrucäo
técnica do Tribunale, ao mesm:o tempc., pars o aprimorarnento do modelo regulätorio

vigente.

43. Tèndo em vista a preocupação de nao onerar, desde a partida, 0 valor da

tarifa. teto do projeto corn obras de estoque, propornos a instituiçao de novo modelo de

estoque derneihOrias, quesorente tera impacto na tarifa quando e se for constatada

sua necessidadeao longo docontrato de concessão. (
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44. Trata-se de mbdelo deestoque não precificado no. fluxo de caixa original

do projeto, mas que podera ser acionado pela Agenda corn base em valores

parametrizados, de conhecimento prévio das licitantes, limitando a utilizaçao do. FcM..

45. 0 estoque considerarã urn quantitativo baseado. no levantarnento reafizado

na .audiên.cia pUbtica e algumas outras possibilidades previsIveis, mas corn baixa

probabilidade de ocorrência. A partir da cesta de itens de meihorias. mapeada, será

definido o percentu. I máximo de esioque que deverá ter a sua execuçao honrada pela

contratada a partir da solicitacào da AN1T..

46. A tItulo de 'exemplo, para fi de Iculo do estoque dO melhorias, será

utiUzada tabela no seguinte formato:

Item
Percefltual

(tabela II do anexo 5)
.

Unidade
Estoque em
quantidade Estoque em percentual

marginal. 0,02214% Porkrn 15 0,33210%

Trombeta 0,17084% Por unidade 3 Q51252%,

Diamante 0,15425% POr unidade 5 0,77.125%

Trevos 0,31000% Por.unidade 3 093000%

Meib Retorno 0,02642% Por unidade 8 0,21136%

Passrela 0,02505% Par .Uriidade 10 0,25050%

Total 3,01%

47. Nesse caso hipotético, constaria do contrato 0 urn .

Ite percentual de 3,01%

para o estoque, valor que seria abatido a cada item o.u conjunto de itens utilizado do rot

de 'obras de .estoque Os valores de cada ita,m seguirao: descrilo na, tàbela II do anexo

5 do contrato. Ou seja, ao. utifizar urn trevo cornpleto., por eXemplo,. abater-se-ia do

estoque o Valor de 0,31%, restando .2,7% a utilizar. Para fin dessa sistemética de

abatimento do lirnite do estoque näo se consideraria a aplicaçao do coeficiente de .ajuste

temporal (CAT).

48. Assim, diferenternentO dO modelo de estoqu.e pretérito, será pérmitida a

plena conversibilidade de urn dispositivo em outror .confErindo flexibilidade na sua

aplicacao. Isso implica em dizer que, mesmo que seja neces:sârio alterar a cesta de

meihorias diante das necessidades concretas da rodovia, ainda sera possivel dispordo

estoque corn base no quantitativo percentual fixado no contrato
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49. 0 racional proposto e bastante similar ao do fatOr D, mas atua no sentido
inverso. Enquanto o fator D é utilizado para recompor asupressao o.ü atraso na execUçao

contratual, o novo fator - que se convenoiona denomirnar fator E serâ utilizado no outro

sentido., proporcio.nando a inclus.ão :de. percentuais. rêlativos as obras deestoque a partir

de metodologia idêntica, mas que ingressa corn sinai positivo no cálculo da tarifa.

Vejamos a aplicaçao na formula da tarifa de pedagio

TPTBPx(1-D±A+E)x(IRT-X)+(C+FCM)xIRT

Onde:

TP: tarifä de pedágioa sOr efëtivamente cobradä dos usuários;

TBP: tarifa básicacie pedágio;

D.: fator D -desconto de reequillbrio;

A: fator A -acréslcimo de r.eequillbrio;

E: fator E - acréscimo decorrente da execucão de obras de meihorias em estoque;

X: fator X - redutor referente ao.cornpartilhamento de ganhos de produtivid.ade;,

C: fator C - recomposico de eventos que gerern impacto nas receitas ou verbas; e

FCM fluxo de caixa marginal - recomposiçào decorrente do uso do FCM

0. N.essa lOgica, aplicar-se- o CAT também sobre o. fator E devido aos

mesmos motivos peic.s quais se aplica ao fator D, a saber, de, corrigir 0 .efeito temporal

da sua aplicaçao nao ocorrerdesde 0 in1cio da. concessão. Dessa forma, o efeito final da

ser aplicado .sobre a tarifa será 0 resultado do percentual previsto natabe.la U d.o anexo

5 multipilcado peic CAT do ano em que a obra de melhoria for executada.

Essa nova sistemátioa perrnitir que Se possa :dispor de estoque no

contrato sen, onerar antecipadamente o usuário. :Curnpre destacar :que o regramento

idealizado considerará 0 :incremento tarifário correspondente a obra de estoque incluida

somente na revisão tarifária seguinte a sua coricluso, alinhando lncentivos entre poder

concedente e corce.ssionária.

52. A limitaçao a inclusao de novos investirnentos de melhorias acabará por

ocorrer na p.rática, pois haverá vedacao con.tratual a utilizaçã.o do FCM para as obras :de
meihonas previstas no estoque enquanto houver estoque disponivel para 0 iterrif
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necessário. Assirn., sornenfe na evehtual pbssib:ilidade de que tod.o o quantitativo all

previsto tenha se esgotado é que se passaria a incluir obras de meihorias por melo do

FCM, contribuindo para o atendimento ao pronunciarnento contido na letra "b" da

instrução.

53. Deste modo, corn .esta proposta, serià atendido o encaminharnento: da

unidade técnica referente a letra "d" de previsào de estoque. de rnelhori,s como forma

de compatibilizar a inclusão do novas obras no contrato, e ainda não onerar a tarifa inicial
corn obras corn baixa probabilidade deocorrência no mornento do estudod,e viabilidade.

Indiretarnente, percebe-se que 0 estoque tal como proposto :cofltribui tànibérn para o

atendimento dos itens "b" e "C" da instrução técnica, compondo conjunto de medidas que

aprimora o contrato do' ponto de vista do aproveitamento das condiçOes vantajosas da

proposta, além de limitar a condicionar as inclUsöes de novas: obras.

Obras de contorno - deterrninaçao "aa"

54. No item "aa", a unidade técnica propOs que fosse excluIda previso

contratual sobre .as obras de contorno previstas ou que se estabelecesse alocaçao a
concessionária dos riscos decorrentes desua construçaa

55.. A nossa pi-op.osta .é uë seja determinadO o .estabelecirnento de condiçOes

para a incluso de obras de contorno.

56. De acordo corn o que ¶01 ponderado nos memorials protocolados

anteriormente, os estudos de viabilidade nao sinalizararn a necessidade de implantaçao

de contorno no horizonte de toda a concessão do trecho elm estudo, considerando a

realidade atual e as prójeçoes de crescirnento da demanda'.

57. E evidente que nao ha co.rno.prever corno se' dará o desenvolvimento local

de todas as municipalidades cruzadas petas' rodovias que compoem a RJS em urn prazo

de 30 anos, 0 que denota o tamanho do desafio que é prograrnar as intervenç.Oes

necessárias em rOdbvias que interceptam manchas urbanas.

58 Em razão disso, os estudos de viabilidade Umitam-se - e não poderia ser

diferente - a identificar os trechos passiveis de intervencao em razo da projeçao é
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crescimento da dernanda de veiculos. A grande imprevisibilidade, contudo, está na

ocorrêncria de fato.s supervenie.ntes que. originern nov.os polos geradores de tráfego, a

exemplo da impl.antacao de urn nova distrito Industrial ou do::desenvolvimento acelerado

de zonas de expansao residenciál urbana.

59. Trazcr a possibilidadé de inclUsãO de contornO ha minuta de contrato corn

o risco atocadoao poder .concedente foi escoiha associada ao caráter dinârnico. das

rodovias e, portanto, que devern tar os contratos de exploraçao da sua infraestrutura.

Essa natureza contratual, potencializada pela sua longa duracäo, faz corn que as

circunstânciasque a circundarn carreguem inegável imprevisibilidade, ulma vëz .que

estäo sujeitas a impactos decorrentes de alteraçOes sociO.econôrnkas em diversos

nive.

60. A unidade técnica propôs a exclusão dessa possibilidade, sern considerar
OS avanços promovidos pela ANTT na minuta de contrato .da RIS em comparacao as
regras da 3a etapa de concessÔes rodovirias.

6t Diante de urn cenârio em que condicoes supervenientes ou imprevisIveis

ocorressern e que fosse necessária a implantacao :de urn contorno, a regra contratual

geral prey ista nos contratos da 3a etapa erisejva a excl.usão das obras em travessia
urbana :pelo fator D a a inclus.ao dos custos totais do contorno urb.ano via FCM, situaço

tantas vezes criticada pela propna unidade tecnica

:2. Por essa razäo, a ANTT desenvolveu uma nova metodologia. qua melhor

atende ao interesse pubhco, na eventual necessidade de realizacao dos contornos em

trechos urbanros.

63.. As alteraçóes ja constantes da atual minutadecontrato aprovada pela

ANTI - e não considerada pela anrálise da area técnica . contêm as seguintes

premissas.:

A substituiçao :flO é urn.a opcãlo da. :concessionaria, e somente poderá

ser prcposta quando a soluçao de travessia ur.bana prevista

originalrnente:no atender mals aospreceitos de segurança viãria e de

modicidade tarifária;

SCESTrecho.3 -Po 8 - Lote 10 -Brasilia/DF CEP 7020Q0O3- Föne: 61) 3410.1000 I
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> A.definiç.ao pela impllantaçã.o do ctornodepehde de elaborçao prévià

de urn estudo de viabifidade técnico-econômico e ambiental (EVTEA)

p:ara. ocontorno pretend.id:o, o qual deverà demonstrar a vantagem da

alternativa por de análise comparativa de benefkio-custo; e

> Caso. se d.emonstre que o contorno e a opção mais vantajosa, a

recomposição do equilIbrio ebonOrrco-financefro é realizada corn base
no. cálculo da difereriça entre oprojeto :executivo da travessia eo projeto

do contorno urbano, arnbs a preçosde mercado atuafizados.

64. Não se está .a afirrnar qua a proposiçáo posterior dessas obras seja a

sol.ucao ideal, mas diante d,a. inviabilidade de prevê- ..as na atualidade e tendo em vista, a
natureza dos estudos de viab,Hidade, optouse: por .disciplinar essa possibilidade no.
instrurnento contratual, corn o tratarnento regulatóriopossIvel,, corn vistas,

principalmente, a evitar urn. in.remento desprop.orcio.nal na tarifa de pedaglo.

65. Nasta linhE, tern-se como valor principal a pres.taçâo dé serviço. ao UsUário

e a seguranca viaria, permitindo o adequado tratamento da inclusâo de contornos

urbanos .nâ:o paveis de ter a sua necessidade antecipada a .partir dos estudos .de
viabilidade.

66. Ainda., cabe destacar que. os aVanços contratuals propostos buscam

guardar a modicidade tarifa.r.ia, ha. rnedk.a em que. sornente 0. valor residual da diferença

entre as inte.rvencoes. será alvo de reequilIbrio. 'econôrnico-financeiro. Dessa forma,

serão aprcp.riadas as vantagens trazidas pela proposta venced.ora o certarne licitatOrio

sob.re parts relevante do eventual contornc a 's.er iricluldo.

Ma.triz de Risc0:

Risco de cUsto de capital- determinaca.o "e"

67. A unidade técnica do TU., em sua proposta de .Encamiñharnento. "e",

sugere que seja suprimida a parte final da subclausula 20 1 17 da minuta do contrato de

concessão.
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68. 0 disp,ositivo: em tela está inserido no capItulo do contrato que trata da

alocaçao .de riscos entre as partes. Ele preceitua que os riscos atrelados ao custo de

capital são de inteira responsabilidade da concess:ionária, mas a redacão. original

mitigava esta respo:nsabilidade ao fazer referência a parcela do risco que, em matéria
tributária, e assumida pelo poder concedente, por força deexpressa previsão legal (art.

92, p.arágrafo3Q, da Lel 8987/1995.

69. A preocupaçao aduzida pela unidadè teonica da corte de contas funda-se

na premissa de que nao sena possivel se saber de antemão qual foi a composiço de

capital considerada pelalicitante e da qual resultou sua proposta de tarifä básica, näo

.sendofactIvej, por isso, ponderar o irn:pacto da eventual legislacao no aumentc do custo

de capital (sendo necessário tarnbém, aferir 0. impacto: de eventual reduçao do custo de

capital).

70. conformeja .explicitado nds memoriais arlteriormërlte: enviados ao Tribunal,

impende registrar uma vez mais quo a ANTI já realiza essa verificaçao, no que diz

respeito aos efeitos da alteração de aliquota do Imposto sobre OperaçOes Financeiras

:(lOF) pa'ra os contratos de 3 etapa Esse argurnento, a nosso ver, ja afastaria o risco

apontado pela unidade técnica, de rnaneira que não haveria óbice juridico algum em se

rn.anter a aludida cláusula em sua rEdação original.

71. Nao obstante, ainda que suprimida a parte final do citado dispositivo

entendemos que rlao h.averia prejufzo ao direto do concessionârio no toca.nte :ao seu

pleito de reoquilib.riofundado na hipótese acirna, haja vista que odispostona subcláusula

20.2.5.salvaguardaria seu direito, em razäo desua redaçäo mais genérica, que, inclusive,

decorre de expressa determinaço legal.

72. A supressao possui também o efeito indiréto de evitar interpretaçäo de que

alteraçoestributárias, tais como a do lOF, desnaturariam a ri.sco mais amplo. de custo de

capital concebido pelo contrato Embora nao coubesse inferência nesse sentido a

supressâo da mencao..a :exceçäo in fine tern o condão de ;afastar qualquer equIvoco

dessa ordem

73. Desta feita, privilegiando uma leitura :sistemática da minuta de contrato de

concessão e pelas razOes acirna expostas, acatamos sugestão da unidade: ténia
para suprimir a parte final da subclausula 20 1 17 do mencionado instrumento ,7P )

SCES Treôho 3- Polo 8- Late i,0: BrasiliaflJF - CEP 70200-003 Fone: 61) 3410.1000 /
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74 0 item "g" da instruçao técnica, o qtial ertcaminha pela exclusab da clusuia

contratual que atribui risco ao poder concedentë em relaçao: as obras d.e rnanutencao do

nIvel,fomenta discussão que possul interfaces corn a formulacao de polftica pUblica e

corn os instrurnentosreguiatOrios utitizado&

75. 0 argUrnento que perrneia a definição da unidade técnica está amparado

na p.remissa de qué o atingimento de gatiihosvöluretricos de capacidade está vinculado
necessariamente ao aumento na apropriaçao de receita, de fbrma direta e linear, pea

concessionaria, conforme demonstra excerto do item 189 (p 31) da instrução

Em outras pàJavra, pode ocorrer urn crescimento inesperádo de veiculos na

rodovia e, nurna situação cOmo essa, a conóessionária terá urn acréscimo

extraordmario de sua. arrecadaçb de tañfas de pedágio e, como contrapartida,

obrigacOes adicionais para a rnanutençao do nivet de serviço pactuado podem

sernecessãrias: por suaconta e risco.

76. Os motivos pelos quais essa não é Urna condicaó flecessària foram

explorados nos rnemoriàisjuntados aos autos previarnente pela ANTT, os quaisforam

subsidiados por posicionamento do Ministérlo dos Transportes, Portos e Aviaçao Civfl
(MTPA), resurnindo-se flOS: seguintes tôpicos:

Inexisténcia de rea:ço direta Entre o volUme de trâfego a a arrecadaçao da

concessionaria;

lnextência de relaço: direta entre 0 :aUmeflto dIe arrecadaçäo e custos de
ampliacao de capacidade quando do acionarnentO de gatfihos;

¯ Comparativo entré criterios para ampiia.ção de capacidade x risco privado x

interesse dos us.uários; e

importância do modélo proposto para outros projetose sirnetria do critério ädotado

em relacao a situaçOes favorâveis e desfavoráveis.

77. A necessidade desUbsidiosdoforrnuiadorde. pOlitica püblica, nesse caso,

deve-se a eminente questao de alocacao de riscos que :subjaz ao cornando da

determinacao A escotha micra! pela atribumcao desse risco ao poder concedente tinha

SCES Trecho 3 - Polo 8 - Lote 10- Brasilia/OF - CEP 70200-003 - Fone (61) 3410 1000 / 1001
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por objetivo isolar o risco de demanda do. risco de custeio däs obras condicionadas ao

volume de trafego, tendo em face os argumentos apresentados nos memoriats

78. Ocorre que.a questäo.defund'o susci.tada pela unidadeécnica, diz respeito.

a conceito mais. ampIo de compartilhamento de risco de demanda, ao defender que as

recursos oriundos do superávit de receitas tarifárias, da concessão sejam, ao rnenos
parcialmente, revertidos para ocustelo de obras de ampIço decapacidade.

79. 0 MTPA, na condicao dc poder concedente originário, manifestou-se por

meio do 0:fIcio n° I 1/2018/DOUT/SNTTA (SEI no 0871126), de 09 de. abril de 2018, e

seu anexo (SEI no 0871143), por melo do qual reconheceu o mërito deseavancar no
caminho. do compartliharnento do risco de. trafego da conc.ssäo Segue treôho extraido
do reférido posicionamento:

Sobre o comparativo esbocado na parte (iii), fazse mister considerar as

seguintes vertentes: (a) atendimento aos interesses do usuário no que se refere

a modicidade tarifária e condiçOes de conforto e segurança da via; e b)

preservacâo da atratividade do projeto para 0 ente privado. Neste sentido, o

entendimentoda area :tecnica do TcU aparenta preservaro ponto(a) na questâo

da modicidade tarifária, mas ao désconsiderar experiências passadas como

essa da Via Bahi.a, irnpOs ao parceiro privado. urn risco dificit de hontar. leVando

a descurnprirnentos cpntrEtuais, os uaI:s no preservam os ineres5es do

usuãrio no Ue se refere as c.ondiçOles de. clonforto :e .segurar ca da via.

Assim sendo, nol jntuito de: respeitar as verterites acima expostas, as quais São

os alicerces de urna .gestäo contratual bern sucedida, associando interesses

comuns, tanto para os usu:ârios .da rodovia quanta para. a parceiro privado

encarregado da sua adrninistraçao, esta area técnica entende qu:e urna revisào

adequada da alocaço d.o risco de demanda poderia contribuir para 0

aprirnoramento do modelo de arnp.liaçao de capacidade por melo do

acionamento de urn gatilho de tráfego.

Todo o exposto acirna tern por objetivo a estrutu.racao do projeto do concessão

da RIS e urna resposta ao anselos da area ténica do TQU, no sentido Ide

chegar a urn deriomiriador comum corn urn projeto respeitando as vertentes já

enuriciadas (anexo ao Oficto no 12/2018/DOUT/SNTTA p 1-2)

80 0 resultado dessas reflexôes é a constataçäo de que o terna carece de

tratamento mais robusto, sob a Otica co seu impacto do ponto de. Vista d:a alocacao de
riscos do contrato. 1'
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81. No modelodê. aiocaçao total desse risco de execuçao a concessionári:a, a

execucão. das obras fUncionaria :corno urn: mecanismo automático de mitigaçao de risco

de dernanda, cornpartilhando receitas da concessionária corn o podr concedénte na

exata medida:dos custos das obras acionadas pelos gatUhos volumétricos.

.2. E nessa exata medida que. reside controvérsia técnica acerca dos riscos
excessivosque seriarn ensejados, devido a inexistência d.e relacao direta entre os custos

dessas obras e a receita adicional apropriada pela concessionária, assim como em

relacao aos volumes medidos nos subtrechos e verificados nas praças de pedágio.

83. Dessa sorte, oriar-se-la urn modelofrágile cas.uIstico, que podéria ter o seu
sucsso na medida da flutuaçao dessas variáveis e que nao seria replicável ao longo de

toda a rodada de conc ssOes em formuiacao. A alocaçao de risco, nessa concepçäo,

seria tambérn assimétrica, na medida em qUe somente superação da dernanda projetada

sena alvo de compartilhamento e não a frustracao

84. Esse risco é de menor envergadura no ârnbito da RIS, tendo em vista que

somente foram previstos gatilhos para. faixas adicionais a duplicaçao. Em outros projétos,

contudo, situaçôes diversas podem ocorrer, distorcendo sobremaneira a alocacào de

riscos do contrato. Tal problernática foi bern caracterizada pelo MTPA:

To.davia, cabe lembrar, conforme levantado no ponto (iv) da resposta do MTPA,

dà irnportäncia de. se escoiher urn modelo de rnitigacão de risco de demanda
adequado a estruturação dS outros projetos de cbncessâo em andarnento.

Dentre deles, pode-se citar o caso do projeto de concessâo da BR-

3641365/GO/MG, o qual apresenta uma importäncia especial por se tratar de

urna rodovia por sua grande parte em pista simples, corn 357 dos 437 km totals,

dos quais houve previsâo de somente 43 km de duplicaçâo durante o horizonte
do projeto. Neste caso, se vislumbrem duas diferenças fundamentals corn o

projetoda RIS:

(I) o gatliho de :tráfego necessário. para a execuçao de obrEs .de

arnpliacao de capacidadS na forma de faixa adiôional é muito

malor do que o gatitho. de tráfego; hecessário para a execuçäo de

obras dS anipliaçao de capaidade na forma de duplicaçao.

Portanto., no caso da RIS, estirna-se que a perspective dë ter :que
irnplantar faixas adicionais a. trechos duplicados rScenternente na
BR-386 (entre os 30 le 180 anos-concessäo) é muito remote. Por

Trecho 3 Polo 8 - Lote 101 BrasIl,ia/DF - EP 70200-003 - Fore'. (61) 3410.1000 11
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outro tado, no casoda BR364t365fGO/MG, a possibilidade deter

que dupUcar :rnais trechos homogeneos do que os já previstos é

bern rnaior sobretiido por se tratar de urn projeto para ç qual,

tendo em vista a presença da hidrovia em São Simão/GO,

apresenta rnaiorimprevisibilidade quanto a projecão da demanda;

(ii) os custos de. irnplantaçao 'de. faixas 'adicionais a uma pista

duplicada são significativamente menores do que os. custos de.

irnplantaçao de urna pista dupta (cOrn pista simples existente)

(relacao de 1: 3 estirnda {P[L Rodoviasi) e, conforme exposto

acirila, o gatilho. de receita correspondente vai ser bern menor.
Aindatëm queavatiar o tratarnento aser dádo aotrecho de 43km

o qut tern urn gatllho duplo :dë tráfego e teitiporal -deVendó ser

executado 0 que disparar prlmeiro, para vêr sa se enquadra corn

o conceito airna apresentado.(anexo. ao Oficio n°

12/2018/DOUT/SNTTA p 2)

85. Diante dessas complexidades, a ANTT passou a discutir corn os demais

órgãos envolvidos na estruturaçao dos projetos de concessäo - MTPA, SPPI e EPL,

soluçoes que fossem rio. seritido do .compartilhamento do risco dê: demanda, mas que,

paralelamente, tratassem adequadamente todas as questoes enunciadas

86. Formulou-se, nesse contexto, proposta conceitual de mecanismo que

corisidere, além do horizonte técnico de capacidade também o horizonte das receitas

auferidas pela concessionária. Existiriam , portanto, duas referênciasnos contratos, uma

para definir quando deverá ser realizada a obra e outra para definir como será alocado

o risco dos custos decorrentes. d,a execuçâo.

87. A primeira seria definida, seguindo as prernissas do Manual, de Capacidade

de Rodovias (Highway capacity ManU.aO, apontand.o - por subtrechos hornogeneos de

tráfego e de fo,rma objetiva - qual a volume equivalente de veI.culos,, em 'eEcala relativa

a capacidade da via, necessários para juIstificar a execuçao de obras de ampliaco de

capacidade. Esse é o formato dos gatllhos de capacidade. já presentes nos contratos

protocoladosjunto ao Tribunal..

88. A inovaçãoviria de urn segundo instrurnento, a qual funcknaria para definir
em qual situação e medida oscustos seraosuportados pela concessionària e pelo poder

concedente.. Ess método. deve'r cnsiderar as custos relativos para a implantacao de
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cada uma das obras, de duplicaçao ou de faixas adicionais, ponderando as suas

relevantes. diferenças.

89. Ao mesmo tempo, a formuaç¯ao deverá mensurar se as receitas

apropriadas pea concessionária além do previsto nos estUdos. de referenda sãO capazes

de suportar OS :CUStOS decorrentes das obras aconadas. Sern .descuidarda distrlbuiçao

equilibrada de riscos do coritrato e, portanto, da calibragern do instrurnento de fOrma a

manter a atratividade do projeto.

90. Para tanto, a ANTI :aprofundará s discussoes sobre o tema, sob a
coordenaçao desta SUINF, corn o intuito de "avaliar mecanismo para aJocacao de risco

de obras acionadas por gatliho". Para tanto, será formado. grupo de trabatho composto

por servidores de ANTI, MTPA, SPPI e EPL, cuja meta é . desenvoMrento do réferido
instrurnento contratuat e a reaJizaco de análise de sensibilidade diante dos estudos da

RISe da BR-364/365.

91 Espera-se, corn esse avanco, criar regramento contratual perene que seja

passIvel do aplicaçao independentemente do caso concrêto e qua guarde relaçao

equilibrada nadistrib:u.icao de riscos entre poder concedente e concessionária.

92. Dessa forma, entende-se. qua a detarrninaço "g" ser, atendida a partir dO

solUcao divérsa daquela proposta pE.Ia unidade. técnica, qual seja, de simples excIuso

da ctáusula que atrib,ui o risco ao poder concedOnte.

93. ¯De forma mais abrangente, processar-se-á a remodelaçao dos riscos sObre
a execucao de obras de ampliaçao de capacidade não precificadas no fluxo de caixa dos

estudos, propbrcionando: importante avanço no modelo eguIatório vigente corn efeitos

sobre o compartlihamenrto do risco de demands.

CIáusulas contratuals

prorrogacão ciOprazo - determ:nacao "h"

94. A unidade técnica do TCU propOe em seu encarninhamento "h a exclusao

das ctâusulas contratuais referentes a prorrogaçao do contrato de concessão, caso não

se estabeleca as condicoes em que essa se dare. .1
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95. SegundO .aqUela uhidade, minUta do .co:ntrato não atende. a Lei

8 987/1995, pois näo detalha as condiçoes para a prorrogacao do contrato ao final do

prazo inicial de 30 anos.

96. Entretnto:, conforme là exaustivamente aduzido nos: memorials
anteriormente encaminhados ao Tribunal, a possibihdade de prorrogaçao dos contratos

de concessão. tern amparo constitucional e legal, de maneira que reiteramos os

argurnentos despendidos naquele documento.

9T Q:uanto a citacao da unidade técnica do TCU de que a Lel 8.987/1995
determina que o contrato de concessaodeverá prever as condiçOes em iUe ocorrerá a

aludida prorrogacao, não e razoável se inferir dessa ass&tiva que o mesmo contrato

deva trazer em seu bojo, exaustivarnente, todas. as hipôteses: em que poderá ser

viabilizada a prorrogaçao. lnterpretaçao neste se:ntido dresprestigia .e ignora a própria

natureza dos contratos de c.ncessao: instrurnentos juridicos que d.isciplinam relaçOes

de lo.nga duraçao, subrietidos, portanto, a fätors dinrnicos e imprevisIveis,

manifestados ao lbngo de sua v igência.

9.8. São, pois, .d.cumentos jurIdicos dotadOs d uma incompletude natural e.

que se justifica pela necessidade irrefutáveL de se adaptarem a realidade que certarnente

se difere daquéia que guiou as partes no momento da celebracao da avenca. A

flexibilidade deve, portanto, ser urn principlo norteador de:stes contratos, de forma a

garantir a .efetividade de sua existência e atualidade de seu conteüdo,

99. Não obstanteapós detid.a reflexão sobre o. temä e consulta previa ao

MTPA sobre o assunto, reavaliamo.s nosso posicionaniento. Como resultado disso,

propomos a alteraçao...s cláusulas contratuals .referentes a materia. Antes cabe

registrar, a seguir, o posicionarnento do formulador de poiItica pUblica por melo do OfIcio

n° 11/2018/DOUT/SNTTA (SEI n° 0871126), de 09 de abril de 2018, e seu anexo (SEt n°

0871 143)

Todavia, nurna preocupaçao. já colocada no item anterior; al solicitado a

este Ministéria a revisão do .seu.eritandimento sobre otema em comento.

Na veniade, 0 posicionamento deste Ministérlo se deu de acordo corn

duas vertentes (r) o Iimte do prazo de eventual prorrogacao da concessão

quanto a inviabilizar u: comprometer sua utIlizacao em circunstãncias
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relevantes em qua esta a inica ernativa para a viabUzaçaO .de

investtmentos e (it) a existencta após a promulgacâo da Let no
1344812017, d.e diretrizes claras quanto ao¯ procedirnento. a ser adotado
no caso de eventual prorrogaçâo do contrato de concessâo

Embora este Ministerioestima. que: a vertente. (ii) da, de fato, total

segurança a trarisparencia para os atores envblvidos sobre: eventual
prorrogaçäo :contratual, tambëm :entertde como legItima a preocupacao
sobre uma prorrogação qua poderIa.dar ao contrato de çoncessäo unia

vigncia dé "30 +30" anos, como f01 levantado cm. á.ria$ oportunidades

rias contribuicoes recebidas pela ANTT durante a Audiencia Publica n°

O1/2O17

Sendo assim, embora uma redução do prazo de prorrogaçao inicialmente
previsto possa levar :às bipOteses elencadas n.a vertente (1) acirna, este

rtninisterio se posiciona a favor de tat hmitaâo de prazo cabendo a

ANTI uma avaflacão maisadequada do. novo prazo, porter a exeriencia,

pela g.estäo dos contratos vigentes, dos pleitos de inserçäo de novos

invastmentos e do seu ioipa.ct0 :quato a pro:rrbgaçao de prazo, caso

aprovados (anexo ao Oficto no 12/2018/DOUT/SNTTA p 4)

100. Nessesentido, o conträto. de concessao:passará a disciplinar de forma mais

restritiva duas hipoteses de prorrogaçao observando a disciplina trazida pela Let no
13.448/2017.

101. A primeira delas, denominada prorrogaço antecipada, fieará circunscrita a
promoção. do reequilIbdoeconômico-financeiro do contrato da concessâo. dec:orrente da

inclusäo de nov.o.s Investinientos irilediatos; .enqUanto quo a segunda delàs, a

prorrogação contratual propriamente dita, permitira o prolongamento do periodo da

concessao pol ocasiäo do té:rrnino do :prazo original, mediante as corid1çes

expressamente previstas no contrato e na referida let

102. NoUtrostermos, a prorrogacäo antedpada :constitui parte do ferramental
contratual, cUja Unica finalidade e a promoçao do reequilIbrio econômico-financelro em
funçäo da indusao de novos irtvestimentos necessários no :curto prazo, diànte d

hipOtese em que .aguard:ar 0 termo do: prazo contratual original de 30 (trinta) anos: para

os iniciar acarretaria situaçao desfavorável ao interesse dos usuários. Por outro lado, a

prorrogação c0ntratul, tern por objetivo: a próprio: prolonlgarnento do prazo do ajuse,

3. Polo 3. Lote 10. BrasIliaiDF cEP 70200-003 Forte:
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sendo previstas apanas obrigaçOes a serem desenvolvid:as no âmbito do .novo periodlo

contratual.

103. Em smntese, enquanto na prorrogaçäo contratual o alongamento do prazo é

a finalidade principal, na antecipada, apenas urn mecanismo inte.rmediário, a ser

reputado como urna rnodalidadede indenização franqueada as partes,. para 0

restabelecimento do da avença.

104. Corn arrirno nessas prernissas, propomos que a prorrogacao :antecipada

funcione coma rn.ecanismo de extensäo do: prazo contratual para fin.s de reeqiiil.Ibrio,

sendo tratado. na minuta de .conträto daseguinte forma, a saber:

Limitado a dez ano.s e:podendo ser utilizado 01 urna Unica vez;

.Restrito àsrevi:sOes. quinquenàis previstas para os anos 150, 20° e 25 de

co:nce:ssãO; ê

¯ No caso das meihorias:, somente será utilizado e esg.otada a previsao de

estoque..

105. Concluindo, a êxtensão pars reequilIbrio configura uma ferrarnenta
regulatoria essenctal ja que possibihta ao poder concedente promover a manutenção do

equilIbrio e:conôrnico4inanceiro do contrato de concessao sem que. haja a necessidade

de aumênto de tarifa ou de ind.enizacão direta corn :recursos pibticos, arnplia.ndo

legitirnamente o grau de discriciorlariedade da adrninistraçab püblica.

106. Registradas as consideraçöes em relacao a prorrogaçao antecipada, como

mecanismo de extensão do prazo contratual para fins de reequilIbrio, cabe-nos tecer

breves comentários ace:rca d:a prorrogaç:äo contratual propriamente dita.

107, Conforme ja exposto acima, a prorrogação contratual ordinária dependeria

da .ocorrência de situaçaes expressa no c.ontrato, as quais guardassem relaçao corn Os

conceitos de caso frtuito oU força maior, fato do: prIncipe, ou ainda se restasse

irrefutavelmente :cornprovado o interesse pUblico: no caso concreto. Adeniais, ela estaria

lirnitada ao prazo. de 5 (cinco anos, au seja, bern inferior a prazo. inicial da concessäoØ
de 30 (trinta) anos (
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108. Comp Se dep.reende da proposta, a prorro.gaçäo contratual, alérn: do prazo

restrito:,, ficana circunscrita a hipOteses extraordinárias, :cofltemptando. a assunçao, pelo

concessionärio, de o.brigaç:öes adicibnais relativas ao perlodo prorr.ogado, alérn daquelas

a que ele j tenha se vin:culado por força do p.razo: contratuäl original.

109 Inclusive segundo dispOe a legislaçao aphcavel a hipotese, para que se

viabihze a prorrogação no caso concreto, devera o Poder Concedente demonstrar a sua

vantajosidade em face da realizaçao de uma nova Iicitaçäo do 'empreendimento, nos

termos preceituado:s pelo art. 8 da Lei 13.448, de 5de junho de 20:17.

110. Note-se que na modelage.m ora proposta, longs de constituir ideia.

inovadora, ja se encontra consolidado' em outros setores comb o aeroportuário, tendo,

icIusive, recebido o beneplácito da mesma unidade: técnica dc Tribunal que ora se

debruça sobre a concessão da RIS. Em linha corn o queaquise defende, valea leitura

da subcláusula 2.6 do contratodeconcessão do Aeroporto Internacional de: BrasIlia1.

111. Por fi.m, vale: ressaltarque a utilIzação do instituto da prorrogaçao, da forma,

como contratualmente formatado, não constitul inovaçao juridica aigurna. Neste sentido,

faz-se referência tambem a subclausula 23 3 1 do contrato de concessâo do lote Centro-

Oeste Paulista. da ARTESP. Nos termos. do dispositivo citado, a prorrogaçao do prazo

da concessao ,decor.rerâ dé eventuals novas investimentos que venham a ser

incorporados nas revisöes ordinarias ou revrsöes extraordinartas, e sera limitada a 15

anos..

112. Como se observa, 0 tratarnento deste tema no contratode concessâo da

RIS não so está em cc nformidàde corn as boas prticas regulatOrias do setor,. como

tambem se apresenta, na solucao proposta, mais restritivo, por limitar a prorrogação em

prazo inferior ao do exemplo citado e, ainda, urna unica vez ao longo da concessão

Termos. de ajustamento de conduta (TACs)- determinaçaó 'n"J
k

4"2.6 - 0 Contrato poderá ser prorrogado por ate 5 (cinco) anos, uma inica vez, para fins de recoi'jfsição do
equilibrio econômico-financeiro em decorréncia de Revisão Extraordinãria, na forma prevista neste Conirato."
Observe que, malgrado o prazo previsto no contrato de concessão da RIS ser superior, as condiçOes para a utilizacäo
do instituto são sobremaneira mais restritivas.
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113. No que tange a uthizaçao de temios de ajustarnento. de conduta (TACs)

para sanear comportamentos:inadequados por parte das co:ncessionárias e, ao mesmo
tempo, beneficiar ¯o:s usuários corn a agregacão de rinvestirnentos e servicos ampla

discussãb sobre a seu fUlcro legal já foE objeto dOs memoriais protocOiados pela ANTL
Destaca-se desse reg.istro, que o Acrdao n° 2533/2017 -TCU - PlOnrio reconheceu a

Jegalidade do instrurnento, recomendando, inclusive, que a. ANTT prosse:g.uisse na s.ua

Iregulamentacao.

114. A despeito desse entendim.ehto do pleno do Tribunal, a .unid5de técnica

rnanifestou-se p.ela exclusao das cláusulas que previam a sua utilizaçäo. no âmbito da

RIS, sob o argumento :de que se incorreria em sinalizaçao indévida de que haveria

"segurida chance,", incentivando, assim, .0 descurnpri.rnento contratuaL Nesse aspecto,

as visöes da unidade tecnica e desta SUINF se coadunam plenamente

11.5. Levando em conta que eSS fläO é. mensagern ;qUë se quer transmitir a

poten'cias 'interes.sados em administrar a concessao, propOe-se a exdusäo das,

subcláus,ula 19.18e 19.19., as quals tatam do terna na minuta de contrato:.

116. Importa destacar, por firn, que; não se visurnbra, contudo, qualquer

implicaçao dessa. supressao a possibilidade de utiliza.cao de. TACs. no caso concreto,

nesta ou em outras concessOes sob regulacâo :desta Agên.cia.

Quinta faixa na BR-2901RS - determinação "p"

117 A determinacao "p" exarada pela unidade técnica, embora se :encontre no

rot de questoes .relativas aos estudos de Viabilidade da concessäo, demandä soluçao

que passa pelo ajusteda minuta contratual. Isso. porque decorre da análise r�alizada a

necessidade d se vedar a inclusão de faixas adicionais rio, trecho do km 85,8 ao km

96,8 da BR-290.

118. Conformedemonstraram as análises técnicas desenvoMdas pela EPL, as
quais Se encontram refletidas nos .rnernoriais produzidos pela ANTT, a construçao de

faixas adicionais .nesse trecho näo se mostrou soluçao satisfatória para resolver o

problema locaL
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119. Verificou-se que os custos da sua implantaçao em face dos beneficios

gerados seriam desproporcionais, nao justificando a intervencao. Percebe-se das

simulaçOes geradas que rapidamente apOs a hipotética irnplantaçao da 5a faixa no local,

o nivel de servico seria novarnente saturado, demandando a implantaçao de nova faixa

adicional e, assim. sucessivamente. A soluçao para o gargalo passa por soluçOes

estranhas a rodovia, tIpicas de mobiHdade urbana

12O Destarte, ha conclusão técnica que Se podé entender como definitiva em

relaçao a ess:a possibilidade de. intervençào Diferenternente dos casos de incerteza, em

que .não e possIvel antecipar se determinado investimento será conveniente, neste caso

e. possivel :antever que niao cabe a execucao de faixas acilcionais no referido trecho da
BR-290.

121. Dessa. forma, em atendimento a deterrninaçao proposta pelos técnicos do

Tribunal, e considerandoo caso excepciônal do :processo em análise, indica-se a devida

vedaçâo da execução da 5a faixa por meio do contrato de concessão.

CONCLUSAO

I 22 Esta nota técnjca apresentou rQbstas de atendfrnento para 9

determinacoes sugeridas pela unidade tecnica do TCU Entende-se que as proposiçOes

tern o efeito de aprirnorar o arranjo contratual e fazem avançar o rno.delo regulatório

vigente, atrelando boas praticas a outorga da RIS

123.. Entende-se que o posiconamento contida. nesta nota vai ab encontro dos
anseios:do TCU, no sentidO.de qu,e atua no caine do modelo deconcessäo,enfrentando

questoes relevantes, sob a Otica dos auditores.

124. Objetiva-se corn essa iniciativa, constituir postura colaborativa corn o

Tribunal, contribuindo para a desobstruçao .da pauta de novas outorgas qua se encontra

sob analise no âmbito do primeiro estagio de fiscalizacao do controle externo

125. Ness sentido, sugere-se a apreciação dos pontos analisados pelà diretorla

colegiada desta Agenda, submétendo-se este docurnento previamente a PRG para

analise do ponto de vista da legalidade das propostas de atendimento formuladasj c
1/
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126 C.aso Os conceitos aqul descritos obtenharn :a ¯aprovaçäo .da diretoria

colegiada, pretende-se utiJiz-Ios corno subsIdio para a fo:rmulaçao de nota informativa
a ser protocolada junto ao TCU, a q.ual compilará. prop.osta. geral de atendirnento Ida
instruçao técnica, induido além dos pontos enfocad.os nesta nota, outros efementos em

desenvolvimento p.elos orgâos que atuam c.onjuntamente corn a ANTI na estruturacão
das novas outorgas rodoviárias MTPA SPPI e EPL.

71/i
BRUNA PINHEIRO DE MELO

coorden.adora de Novas Outorgas- COQUT

Do acordo. Encarniniie-se ao GAB. E, /fi' /

I I
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FABIO L1nZ'UMA DE FREIt'AS
Superintendente de Exploracao da Infraestrutura Rodoviária
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